CONGRESSO NACIONAL

REQUERIMENTO N° /2024

(Do Sr. Helder Salomao)

Solicita revisao do despacho do PL
4099/2023 para incluir a analise de
mérito da Comissdo de Constituicdo,
Justica e de Cidadania.

REQ n.2254/2024

Apresentacdo: 18/06/2024 20:08:03.043 - MESA

Senhor Presidente,

Requeiro a Vossa Exceléncia, nos termos do art. 53, III, e art. 32, 1V,
“e” do Regimento Interno da Camara dos Deputados, a revisdao do despacho do
PL n© 4099/2023, que “altera a Lei n® 12.974, de 15 de maio de 2014, para
acrescentar as Agéncias de Turismo Receptivo entre as modalidades de Agéncias
de Turismo”, para incluir a analise de mérito pela Comissao de Constituicao,
Justica e de Cidadania .

Justificacao

A matéria em tela traz entre alteracbes da lei do Turismo, que se
insere dentro do ramo do Direito Civil, que se insere nas areas de competéncia
para analise de mérito da CCJC, portanto julgamos necessarios realizar a revisao
do despacho para que a CCIC possa analisar, além dos aspectos atinentes a
constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa, também o seu mérito.

Brasilia , junho de 2024

HELDER SALOMAO
Deputado Federal PT/DF
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